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    Novo Hamburgo, 30 de maio de 2006.

Ao Senhor

TEO REICHERT

Md. Presidente da Câmara de Vereadores

NOVO HAMBURGO - RS

Assunto:
Veto parcial ao Projeto de Lei nº 033/14L/2006

Senhor Presidente

Lamentavelmente, vemo-nos na contingência de vetar, parcialmente, o Projeto de Lei n° 033/14L/2006, aprovado por essa Câmara de Vereadores, e que “Dispõe sobre a qualificação de pessoa jurídica de direito privado como organização social, e dá outras providências”, considerados os seguintes fundamentos legais:

Como ressai da respectiva redação final, em razão de emendas legislativas foram acrescentados, ao artigo 5º do referido Projeto de Lei, os parágrafos 1º e 2º.

Os parágrafos acrescentados, e aqui vetados, restaram assim redigidos:

“
Art.  5º .....

§ 1º - Somente poderão participar da seleção entidades que tenham no mínimo 2 (dois) anos de existência comprovada;

§ 2º - As entidades interessadas deverão possuir capacidade técnica para assumir o serviço a ser transferido, bem como comprovar na rede Municipal de atendimento e participação efetiva nas plenárias dos Conselhos de sua área de atuação.” - grifo nosso

Trata-se de exigências que conflitam com aquelas editadas pela legislação federal aplicável, consoante exsurge da Lei federal nº 9.637/1998, cujo artigo 2º assim preconiza:

“
Art. 2º. São requisitos específicos para que as entidades privadas referidas no artigo anterior habilitem-se a qualificação como organização social:

I - comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre:

a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação;

b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades;

c) previsão expressa de a entidade ter, como órgãos de deliberação superior e de direção, um conselho de administração e uma diretoria definidos nos termos do estatuto, asseguradas àquele composição e atribuições normativas e de controle básicas previstas nesta Lei;

d) previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de representantes do Poder Público e de membros da comunidade, de notória capacidade profissional e idoneidade moral;

e) composição e atribuições da diretoria;

...

h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado ou membro da entidade; ... ” - grifo nosso 

Não se vislumbra na mencionada legislação federal, restrição de que entidades recém criadas possam habilitar-se à qualificação como organização social.

Ou, ainda, para que possam habilitar-se à qualificação como organização social devam comprovar participação efetiva nas plenárias dos Conselhos de sua área de atuação.

De outra banda, tanto a exigência de existência mínima de 2 anos, quanto a exigência de comprovada participação efetiva nas plenárias dos Conselhos de sua área de atuação, tipificam restrição claramente discriminatória.

Tal como inelutável ofensa aos princípios insculpidos pelo artigo 5º da Constituição Federal, como se retira dos seus incisos:

“
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

  ...

 XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar; ...

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; ...

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;” - grifo nosso 

Veja-se que, admitido o texto tal como contido nos dois parágrafos aqui vetados, decorrerá quebra ao direito de igualdade, já que a Carta Magna preconiza que todos - pessoas naturais e pessoas jurídicas - são iguais perante a lei.

Decorrerá, igualmente, indevida restrição, e por isso discriminação, ao princípio de plena liberdade de associação para fins lícitos.

Afora a afronta a expressa disposição constitucional, que claramente veda qualquer interferência estatal em seu funcionamento.

Portanto, tanto por exigir existência mínima de 2 anos, quanto de comprovada participação efetiva nas plenárias dos Conselhos de sua área de atuação, caracteriza-se restrição que afronta aqueles princípios de igualdade de direitos, de plena liberdade de associação, e de vedação de qualquer interferência do Estado - aqui alcançando todos os entes federados e suas entidades estatais e para-estatais - tal como preconizados pelo mencionado artigo 5º da Constituição Federal.

Princípios estratificados pela Carta Magna, de observância irrelegável, e que confere matriz ao próprio estado democrático de direito.

Flagrante, portanto, e tão só por tais razões e fundamentos, a inconstitucionalidade dos citados parágrafos 1º e 2º do artigo 5º do Projeto de Lei nº 033/14L/2006 aqui versado. 

Acresce destacar que, acaso mantidos ambos os parágrafos vetados, quaisquer associações, fundações, institutos ou outras entidades filantrópicas que venham a ser criadas a partir da referida lei municipal, restarão impedidas de integrar-se ao universo de entidades privadas habilitadas a celebrar parcerias com a Administração Pública Municipal, senão somente depois de 2 anos.

Ou, ainda, somente caso tenham participação efetiva em plenárias dos Conselhos de sua área de atuação.

Como ficariam, exemplificativamente, a reconhecida Fundação SEMEAR, ou a Fundação ASPEUR, as quais, embora há muito criadas, não têm participação efetiva em plenárias de Conselhos. 

Aliás, a Fundação ASPEUR, como mantenedora da FEEVALE, contribui para a formação profissional e técnica de sem número de assistentes sociais, professores, enfermeiros, fisioterapeutas, etc..., o que, per se, evidencia sua elevada qualificação, embora não participe de plenárias em Conselhos.

Por conseguinte, com fulcro no § 1º do artigo 44, combinado com o artigo 59, inciso V, ambos da Lei Orgânica Municipal, permitimo-nos, respeitosamente, vetar, parcialmente, o Projeto de Lei nº 033/14L//2006, mediante veto direto dos parágrafos 1º e 2º do artigo 5º deste Projeto de Lei, considerada a sua manifesta inconstitucionalidade, pelas razões e fundamentos antes deduzidos.

Reiterando nossos elevados protestos de consideração, subscrevemo-nos,

Atenciosamente,

JAIR HENRIQUE FOSCARINI

Prefeito Municipal

